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GOVERNANDO com TODOS e para TODOS! 

PROJETO DE LEI N°  35  /2.02.  

    

Assunto:  "Dispõe sobre a alteração do nome da atual Rua 3 
(três), localizada no Bairrro "Jardim Novo Horizonte 
"Prolongamento da Rua MARIA DE JESUS FERREIRA 
LIMA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRINHA, do Estado de São Paulo, JOSE MARCOS 
MARTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.; 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA aprovou e ele sanciona, promulga e 
publica a seguinte Lei: 

Art. 1°. - Passa a denominar-se "Prolongamento da Rua MARIA DE JESUS FERREIRA 

LIMA", a atual Rua 3 (três), localizada no Bairrro "Jardim Novo Horizonte" e constante do mapa 
cadastral da cidade. 

Art. 2". - O setor competente da Municipalidade encarregar-se-á das providencias necessárias ao 

efetivo cumprimento da presente Lei. 

JOSE MARCOS MAR TINS 
Prefeito Municipal 

Praça Antônio Prado n° 70— Centro - BalTinha/SP - Cep.: 14860-000 Fone: (16) 3943-9400 - CNPJ: 45.370.087/0001-27 
E-mail: prefeituradbaninha.sp.ovbr 	Site: www.barrinha.sp.gov.br  


